
 

 

RESOLUÇÃO Nº 595, DE 19/10/2006 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº    640 

“AUTORIZA A DOAÇÃO DOS BENS MÓVEIS QUE 

MENCIONA, A APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

A Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso, através de sua Mesa 

Diretora, aprova a seguinte Resolução : 

ARTº 1º - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Sebastião 

do Paraíso autorizada a fazer doações à APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS da maneira abaixo especificada: 

 

Nº PLAQUETA PRODUTO 

0010 APARELHO TELEFÔNICO 

0044 APARELHO TELEFÔNICO 

0053 MÁQUINA DATILOGRAFIA TECNE 7 

0061 CADEIRA PRESIDENTE 

A72 MOUSE GENIUS 

72A2 MEMÓRIA 256 MB DDR 266 MHZ 

72A1 HD 40 GB 100/7200 

0074 IMPRESSORA EPSON LX 300 

0158 BEBEDOURO 

0165 RÁDIO 

0166 CAIXA 

0177 RACK HORIZONTAL 

0201 MÁQUINA DATILOGRAFIA IBM 6783 – 2 

0202 IMPRESSORA CI 80 FORGER 

0203 MÁQUINA DATILOGRAFIA FACIT MANUAL 

0204 APARELHO TEL. S/FIO PANASONIC 

0205 CIRCULADOR DE AR LOREM SID 

0232 IMPRESSORA HP 660 C 

0237 APARELHO TELEFÒNICO PREMIUM 

0238 APARELHO TELEFÔNICO ENGETEL 

0295 APARELHO CELULAR NOKIA 

0352 MULTI PROCESSADOR DE ÁGUA HOKEN 

0355 APARELHO TELEFÔNICO 

 

ARTº 2º - Será baixado do patrimônio da Câmara Municipal  os bens 

móveis especificados no artigo anterior, bem como, os bens móveis constantes no Anexo I, 

parte integrante desta Resolução,  conforme relatório da Comissão de Avaliação e/ou 

reavaliação de bens móveis e imóveis da Câmara Municipal, instituída pela portaria nº 

035/06. 

 

ARTº 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

São Sebastião do Paraíso, 19 de outubro de 2006. 
 

AUTORES: MESA DIRETORA (PRES. JOSÉ APARECIDO RICCI, VICE-PRES. ANTONIO 

VIRGÍLIO DE PÁDUA, SECRET. SÉRGIO APARECIDO 

GOMES) 



 

 

VER.PRES.JOSÉ APARECIDO RICCI / VER.VICE-PRES.ANTONIO VIRGÍLIO DE 

PÁDUA / VER. SECRET. SÉRGIO APARECIDO GOMES 
 

CONFERE COM O ORIGINAL 

 

 

_________________________________________ 

PRESIDENTE 
 

ANEXO I 

 

RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS  

A SEREM BAIXADOS 

 

Conforme relatório da Comissão de Avaliação e/ou reavaliação de bens 

móveis e imóveis da Câmara Municipal, instituída pela portaria nº 035/06. 
 

 

Nº 
PLAQUETA 

PRODUTO VALOR BAIXA 

P/VERIFICAÇÃO 

BAIXA 

INSERVÍVEL 

BAIXA 

ALIENAÇÃO 

0010 APARELHO TELEFÔNICO 21,00  + .......................... 

0044 APARELHO TELEFÔNICO 15,00  + .......................... 

0053 MÁQUINA DATILOGRAFIA TEKNE7 100,00  + .......................... 

061 CADEIRA PRESIDENTE 230,00  + .......................... 

A72 MOUSE GENIUS 18,00  + .......................... 

72
A
2 MEMÓRIA 256 MB DDR 266MHZ 300,00  + .......................... 

72
A
1 HD 40 GB 100/7200 260,00  + .......................... 

0074 IMPRESSORA EPSON LX 300 592,00  + .......................... 

109 GRADES DE MADEIRA 5,00  + .......................... 

110 GRADES DE MADEIRA 5,00  + .......................... 

111 GRADES DE MADEIRA 5,00  + .......................... 

112 GRADES DE MADEIRA 5,00  + .......................... 

158 BEBEDOURO 255,00  + .......................... 

0165 RÁDIO 183,64  + .......................... 

0166 CAIXA 27,28  + .......................... 

0177 RACK HORIZONTAL 90,00  + .......................... 

0179 CADEIRA 5,00 *  .......................... 

0180 CADEIRA 5,00 *  .......................... 

0200 ASPIRADOR DE PÓ ELETROLUX 160,00  + .......................... 

0201 MAQUINA DATILOGRAFIA IBM 6783-2 250,00  + .......................... 

0202 IMPRESSORA CI 80 FORCER 160,00  + .......................... 

0203 MAQ.DATILOGRAFIA FACIT MANUAL 150,00  + .......................... 

0204 APARELHO TEL. S/FIO PANASONIC 180,00  + .......................... 

0205 CIRCULADOR DE AR LOREM SID 47,41  + .......................... 

0232 IMPRESSORA HP 660 C  698,00  + .......................... 

0237 APARELHO TELEFONICO PREMIUM  15,00  + .......................... 

0238 APARELHO TELEFÔNICO ENGETEL 21,00  + .......................... 

0244 MICROFONE SHURE SM – 58 102,78 *  .......................... 

0245 MICROFONE SHURE SM – 58 102,78 *  .......................... 

0282 MICROFONE SHURE SM – 58 102,78 *  .......................... 

0283 MICROFONE SHURE SM – 58 102,78 *  .......................... 

0284 MICROFONE SHURE SM – 58 102,78 *  .......................... 

0285 MICROFONE SHURE SM – 58 102,76 *  .......................... 

0286 MICROFONE SHURE SM – 58 102,76 *  .......................... 

0292 PEDESTRAL MARTE DE MESA 45,00 *  .......................... 

0293 PEDESTRAL MARTE DE MESA 45,00 *  .......................... 

0295 APARELHO CELULAR NOKIA 530,00  + .......................... 

0297 CADEIRA SECRETARIA FIXA  PALITO 45,00 *  .......................... 

0314 CADEIRA  FIXA BALANCO 70,00 *  .......................... 



 

0352 MULT PROCESSADOR DE AGUA HOKEN 1.110,00  + .......................... 

0353 CAMPANHIA 5,00  + .......................... 

0355 APARELHO TELEFÔNICO 33,00  + .......................... 

0358 ASSENTO SECRETARIA SCARPADO  25,00 *   

0363 APARELHO TELEFONICO 31,00  + .......................... 

     .......................... 

TOTAL................................................................................... 6.461,75 959,42 5.502,33 .......................... 

     

 


